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UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA
CNPJ: 05.884.660/000 I -04

NIRE: 1120096260-3

Décima Oitava Alterâção Contratual - Consolidada

Pelo presente instrumento,

ROVEMA PARTICIPAÇÔES S/A, pessoa jurídica de direito privado, sito à Avenida Calama.
n' 1183, Sala Principal - Baino São Joào Bosco, CEP 76.803-705, no município de Porto Velho,
Estado de Rondônia, com CNPJ n'. 17.855.575/0001-99, com seus atos devidamente registrados
e arquivados na Junta Comercial do Estado de Rondônia sob o Nire n'. I 13.0000667-4, nesre aro
representada pela Sf. LEDIANA GHEDIN LOPES, brasileira, casada em regime de separação
de bens, nascida em 27/06/1979, empresária, portadorâ da Cédula de Identidade RG n".524189
SSPiRO e do CPF n'. 617.265.402-00, residente e domiciliada à Avenida Engenheiro Anysio da
Rocha Compasso, n". 6439, Quadra 16, Lote 12, Edificio Residencial Ecoville Bairro Rio
Madeira, CEP 76821-405, no município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Unica e atual sócia componente da sociedade empresária limitada denominada
*IJZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVÊNIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob
n'. 05.8E4.660/0001-04, com sede na Avenida Sete de Setembro, n' 2489, Pavimento
Térreo - Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 76.804-141, no municipio de Porto
Velho, Estado de Rondônia, com contralo social registrado perante a Junta Comercial do
Estado de Rondônia sob o Nire n' 112.0096260-3; resolve na melhor fonna, promover
alteração do contrato social, nos seguintes tennos:

CLÁUSULA l" - O capital social da sociedade no valor de R§ 18.500.000 (dezoito milhões e

quinhentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, é elevado para R$ 21.500.000 (vinte e

um milhões e quinhentos mil reais), cujo o aumento no valor de RS 3.000.000,00 (três milhões
de reais), divididos em 3.000.000 (três milhões) de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, é totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, mediante a

conversão em capital social, do valor concedido a titulo de Adiantamento para Futuro Aumento
de Capital Social (AFAC), datado em 26 de Dezembro de 2023, devidamente realizado até a

presente data, pela sôcia única ROVEMA PARTICIPAÇÕES S/A.

CLÁUSULA 2" - Tendo em vista o aumento ocorrido, o Capital Social representado por R$
21.500.000 (vinte e um milhôes e quinhentos nril reais), dividido em 21.500.000 (vinre e um
milhões e quinhentos mil) quotas, com o valor nominal de R§ 1,00 (urn real) cada uma,
totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente deste país, iicam distribuídas da
seguinte forma:

NOME UOTAS VALORR$ i %
ROVEMA PARTICIPAÇÕES S/A ] zr soo.ooo 2l .500.000 00 100

TOTAL 21.500.000 21.500.000,00 100

§Unico - A responsabilidade de sócia única é restrita ao valor de suas quotas, haja vista a
total integralização do Capital Social.

CLÁUSULA 3'- As Cláusulas e condições estabelecidas nào retificadas continuam em igual
teor e forma.
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CLÁUSULA 4" - Tendo em vistâ as deliberações acima, a sócia decide CONSOLIDAR o
contrato social da Sociedade, o qual passará a viger com a redação abaixo:

*UZZIPAY ADMINISTRADORÂ DE CONVÊNIOS LTDA-

ROVEMA PARTICIPAÇOES S/A, pessoa juridica de direito privado, sito à Avenida Calama,
n' 1383, Sala Principal - Bairro São João Bosco, CEP 76.803-705, no município de Porto Velho,
Estado de Rondônia, com CNPJ n". 17.855.575/0001-99, com seus atos devidamente registrados
e arquivados na Junta Comercial do Estado de Rondônia sob o Nire n'. I13.0000667-4, neste ato
representada pela SÉ. LEDIANA GHEDIN LOPES, brasileira, casada em regime de separaçào
de bens, nascida em 2710611979, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n".524189
SSP/RO e do CPF n'. 6l'1.265.402-00, residente e domiciliada à Avenida Engenheiro Anysio da
Rocha Compasso, n". 6439, Quadra 16, Lote 12, Edificio Residencial Ecoville - Baino Rio
Madeira, CEP 76821-405, no município de Porto Velho, Estado de Rondônia.

CLÁUSULA l" - A sociedade tem a denominação social de IJZZIP AY ADMINISTRADORA
DE CONVÊNIOS LTDA, e é uma sociedade empresária limitada conforme estabelece o an.
1052 e seguintes do Código Civil.

§ lo - A sede da sociedade é na Avenida Sete de Setembro, n'2489, Pavimento Térreo - Bairro
Nossa Senhora das Graças, CEP 76.804- 14l, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia.

§ 20 - A sociedade poderá abrir e encerrar filiais ou outras dependências no país ou no exterior,
por simples deliberaçào de sua sócia.

§ 30 - Fica eleito o foro desta Comarca de Porto Velho-RO para decidir sobre qualquer açào
fundada no presente Contrato Social.

CLÁUSULA 2'- O Capital Social subscrito e integralizado em moeda corrente deste País
corresponde a R$ 21.500.000 (vinte e um milhões e quinhentos mil rcais) dividido em
21.500.000 (vinte e um milhôes e quiúentos mil) quotas com valor nominal de RSl,00 (um real)
cada uma, distribuídas da seguinte forma:

NOME I]OTAS VALORR$ I %
ROVEMA PARTICIPAÇÕES S/A I z r .soo.ooo 2 r .500.00 r00

TOTAL 21.500.000 i zr.soo.ooo,oo

§Unico - A responsabilidade de sócia única é restrita ao valor de suas quotas, haja vista a
total integralização do Capital Social.

CLÁUSULA 3" - O objeto social consiste nas seguintes atividades:

Administração de sistema e Consultoria de gestão de frotas;
Administração de cartôes de débito/crédito;
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet;
Administração de sistema de gestão combustível e abastecimento;
Administração e emissão de cartões de débito/crédito, de convênio e de meios de pagamento em
geral;
Desenvolvimento de software de gestâo empresarial na área de administração de convênios e de
cartões de crédito/débito;
Administração e gestão de convênios de vale-refeição e vale-alimentação regido pelo pAT -
Programa de Alimentação do Trabalhador, de vale-transporte e beneficios em geral;

r00
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CLÁUSULA 5" - A responsabilidade da sócia única é solirlária e limitada a importância total do
capital social integralizado, respondendo solidariamenre pela integralização do capital
social da sociedade limitada unipessoal.

CLÁUSULA 6" - A administração da sociedade compete a RoVEMA PARTICIPAÇÕES S/A,
acima qualificada, que designará os ADMINISTRADORES. Os quais representarão a sociedade
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos e operações
inerentes ao objeto social. A sócia poderá contratar administradores quando for conveniente ao
desempenho das atividades, aos quais caberão todos os poderes de administração e representação
da sociedade, ativa e passivamente em juizo ou fora dele, agindo sempre isoladamente. Todos
declaram não estar impedidos sob forma da lei, de exercerem a administraçào desta sociedade.

§ Único - Sr. ADÉLIO BAROFALDI, brasileiro, casado em regime de separação de bens,
empresário, portador da Cédula de ldentidade RG n.. 1.335.952 SSp/pR e do CpF n".
251.732.519-72, residente e domiciliado à Avenida Guaporé n' 1077, casa 0g, condomínio
San Gabriel, bairro Lagoa, CEP: 76.812-303, nesta Cidade de porto Velho, Estado de
Rondônia, designado ADMINISTRADoR NÀo soclo aos quais caberão todos os poderes
de administração, conferidos ao Adrninistrador, agindo sempre isoladamente. Todos
declaram não estar impedidos sob a forma da lei, de exercerem a administração desta
sociedade.

CLÁUSULA 7": A Ouvidoria da Sociedade terá a atribuição de assegurar a estrita observância
das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de atuar como canal
de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de seus produtos e serviços, inclusive
na mediaçào de conflitos.

§1'- A Ouvidoria rerá as seguinres atribuições:

Repasse de valores para terceiros através de desconto no pagamento à rede credenciada;
Prestação de serviços de correspondente bancário;
Serviços de comunicação multimídia SCM;
Atividades de tele atendimento;
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico;
Provedores de acesso às redes de comunicações;
Provedores de voz sobre protocolo intemet - VOIP;
Administração de cartões de desconlo;
Serviços de processamento e liquidaçào de transações com cartôes de crédito e debito;
Serviço Móvel de celular -SMC;
Telecomunicações por satélite;
Serviço de Informações cadastraisl
Exploração da atividade de arranjo de pagamento fechado;
Atuação como subcredenciador, habilitando recebedores para a aceitação de instrumento de
pagamento emitido por instituiçào de pagamento ou por instituição financeira panicipante de um
arranjo de pagamento aberto, sem participar do processo de liquidação das transações de
pagamento como credor perante o emissor;
Atuaçào como instituição de pagamento emissora de instrumento de pagamento fisico ou digital,
pré-pago, de seu próprio ananjo de pagamento ou de arranjos de pagamentos abertos;
Serviços em geral na área de meios eletrônicos de pagamento;
Aquisição de direitos creditórios decorrentes de transações em meios eletrônicos de pagamento;

CLÁUSULA 4'- O prazo de duração da sociedade é indeterminado, com início de suas
atividades em 12109 12003.
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(i) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos
clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade, que nào forem solucionadas pelo
atendimento habitual realizado por suas dependências e quaisquer outros pontos de atendimento;

(ii) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de
suas demandas e das providências adotadas;

(iii) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode ultrapassar
quinze dias, contados da data da protocolização da ocorrência;

(iv) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo inÍbrmado na
alínea ( iii) acima;

(v) propor aos quotistas da Sociedade medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos
e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; e

(vi) elaborar e encaminhar à auditoria interna e aos quotistas da Sociedade, ao final de cada
semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuaçào da Ouvidoria, contendo as
proposições de que trata a alínea (v) acima.

§2" - Será dada à Ouvidoria as condições adequadas pâra o seu funcionamento, bem como para
que sua âtuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção.

§3'- A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada
às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e
documentos para o exercicio de suas atividades.

CLÁUSULA 8" - Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o adrninistrador
prestará contas justificadas de sua administraçào, procedendo à elaboraçào do inventário do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 9' - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social, em reunião,
deliberarão, sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso, e qualquer outro
assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA 10" - A sócia poderá fixar uma rerirada mensal, a rírulo de ,.pró-labore',,

previamente combinadas, observadas as disposições regulamentares pertinentes, que será levada
a conta de DESPESAS GERAIS.

cLÁusuLA ll' - Falecendo ou interditado a sôcia única, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. os herdeiros do sócio falecido, de comum
acordo, exercerão o direito a quotas. Entretanto, não havendo interesse em participar da
sociedade, o valor de seus haveres será regularmente apurado em balanço especial no dia do
evento, no prazo até 06 (seis) meses, atualizado monetariamente pelo IGpM, contados da data da
apuração.

§ l'- o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade resolva enr
relação a sócia única.

CLAUSULA 12' - o administrador declara, sob as penas da lei, de que nâo esrá impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena de vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçào, peita ou subonro, concussào, peculato,

Página 4 de 6
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(i) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às reclamações dos
clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade, que nào forem solucionadas pelo
atendimento habitual realizado por suas dependências e quaisquer outros pontôs de atendimento;

(ii) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do andamento de
suas demandas e das providências adotadas;

(iii) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual nào pode ultrapassar
quinze dias, contados da data da protocolização da ocorrência;

(iv) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo inÍbrmado na
alínea (iii) acima;

(v) propor aos quotistas da Sociedade medidas corretivas ou de aprimoramento de procedimentos
e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas; e

(vi) elaborar e encaminhar à auditoria intema e aos quotistas da Sociedade, ao final de cada
semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as
proposições de que tratâ a alínea (v) acima.

§2" - Será dada à Ouvidoria as condiçôes adequadas para o seu funcionamenro, bem como para
que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção.

§3r A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada
às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e
documentos para o exercício de suas atividades.

CLÁUSULA 8' - Ao término de cada exercício socia[, em 3l <le tlezernbro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA 9" - Nos quatro meses seguintes ao rérmino do exercício social, em reuniào,
deliberarào, sobre as contas e designarão administrador, quando for o caso, e qualquer outro
assunto constante da ordem do dia.

CLÁUSULA l0'- A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a rírulo de "pró-labore",
previamente combinadas, observadas as disposições regulamentares pertinenles, que será levada
a conta de DESPESAS GERAIS.

CLÁUSULA ll'- Falecendo ou interditado a sôcia única, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Os herdeiros do sócio tàlecido, de comum
acordo, exercerão o direito a quotas. Entretanto, nào havendo interesse em participar da
sociedade, o valor de seus haveres será regularmente apurado em balanço especial no dia do
evento, no prazo até 06 (seis) meses, atualizado monetariamente pelo IGPM, contados da data da
apuração.

§ l'- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade resolva em
relação a sócia única.

CLÁUSULA l2' - O administrador declara, sob as penas da lei, de que nào está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena de vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

FLS'AL *--i'-El'4 d" u
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ou conta a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contrâ as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA l3'- Em qualquer época, por decisão unânime da sócia, a Sociedade poderá nos
casos previstos em lei, e neste Contrato Social, aumentar o seu capital.

CLÁUSULA 14" - A sociedade se dissolverá por deliberação da sócia, em razão de mone,
renúncia, não reconstituída no prÍrzo de 180 (cento e oitenta) dias, ou através de decisão judicial,
devendo seu patrimônio ser incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA l5'- Em caso de liquidação da sociedade, a sociedade poderá ser dissolvida por
iniciativa da sócia única, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um
liquidante, ditando-lhe a forma de liquidaçào.

CLÁUSULA l6' - Nos termos do art. 1.053, do Código Civil, os casos omissos ao presente
instrumentos serão regidos supletivamente pela Lei n' 640411976.

CLÁUSULA l?'- Fica eleito o foro de Porto Velho - RO, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam em via única, o presente instrumento
particular de alteração contratual.

Porto Velho/RO, 27 de Março de 2023

ROVEMA PARTICIPAÇÕES S/A
Sócia

LEDIANA GHEDIN LOPES
(Representante Legal)

ADELIO BAROFALDI
Adnr in istrador Não Sócio
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Certificamos que o ato da empresa UZZIP AY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA consta assinado
digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

25173251972 ADELIO BAROFALDI

LEDIANA GHEDIN LOPES61726540200
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

CertidãoNúmero: 2024530025E960
Código de Controle: 300258960
Inscrição Estadual:
CNPI/CPF: 05884660000104
Nome ou Razão Social: UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA

Gov€rno do Est.do

Emitida em.:
Validade... . :

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima
que vierem a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos,
certifica, que na presente data NÀO CONSTAM debitos vencidos do interessado relativos a triburos
estaduais, ou a créditos inscritos na Dívida Ativa Tributária do Estado.

Certidão emitida com base na Instrução Normativa No 1212021/GAB/CRE

§ Imprimir
Fechar Janela

https://poíalcontribuinle.seÍin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativaResuttâdo.isp 111

26/1112024 l5:19:59
24/02t2025
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CÀIIARÀ IIUi{ICIPAI OÉ ÀL\IORÀDA DO OE§IE

PROCESSO N' 2»sF

MrNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria dâ Receita Fedêral do Brasil
I,rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERA|S E À DÍvtDA ATtvA oA uNtÃo

Nome: UZZIPAY ADMTNTSTRADORA DE CONVENTOS LTDA
CNPJ: 05.884.660/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

'Í. constam dóbitos administrados pera secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) comexigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 da Lei no s.172, de 25 de outubro ou ígoà -Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da rágularidade fiscal, óu ainda nâo vencidos; e

2. não constam inscrições em oívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Gerar da Fazenda
Nacional (PGFN).

conÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documenlo tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estaberecimento mâtriz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos púbricos da administração direta a ere vincurados. Refere-se a situaçâã oo
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange_ inclusive as contribuições sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no g.212, de 24 de julhode .Í 

991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereqos <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

ASS, DOF to

certidão emitida gratuitamente com base na porraria conjunla RFB/PGFN no í.7s1, de 2l1otzoi4
Emitida às I 1 :38:54 do dia 20109t2024 <hora e data de Biasília>.
Válida até 1910312025.
Código de controle da certidáo: 9CEF.7AOB.D97F.8ECE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.



0810112025, 0942 Consulla Regularidade do Empregador
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CAIXA
cAtxA ÊcoNôMrcA FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição:
Razão

05.884,660/0001-04

cial: UZZIPAY ADMINISTRADORA DE CONVENIOS LTDA

Endereço: . 7 DE SETEMBRO 2489 PVNIIOTERREO . / NOSSA SENHORA DAS G /
PORTO VELHO / RO / ?6404-14r

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:07101 /2025 a 05/OZlZO25

Certif icação Número: 20250 1 070303 1 257 07 5897

Informação obtida em OA/01/2O25 l0:42i28

https://consulla-crí.caixa. gov-br/consultacrf /pagês/impressao. jsÍ 1t1

Voltar lmprimir

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



N. 8í52 /2025
CERTIDÃO POSITIVA DE TRIBUTOS E DE RENDAS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Sujeito
Pâssivo

CPF/CNPJ: 05.884.660/0001{4

Endereço Avenida SETE DE SETEMBRO No2489 - PAVMTOTERREO . NOSSA SENHORA DAS
GRACÀS - Porto vetho-RO CEP: 76804-141

Finalidade Para íins de Oireito

Ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identiUcado que vierem a ser apuradas, c.ertiÍica-se que CONSTAM debitos não vencidos ou com exigibilidade
suspensa nos ternos do aÍt. ,|51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN)

Esta cêrtidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito do Município de Porto Velho e abrange inclusive as demâis
receitas municipais definidas no AÉ 328 do Código Tributirio e de Rendas do Município ICIRMJ.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa

Emitida em: Sextajeira, l0 de Janeiro de 2025.Porto Vetho - RO

A autenticidade destia certidão poderá ser confirmada via intemet, na página da Prefeitura Municipal de PoÍto Velho, no
endereço: https:/ r/ww.portovelho.ro.gov.br;

PROCESSO FLSo 2q/N,o] VALIDAçÂO AR
Codê

ASS, DO F IONÀRIO

PR.EFEITURA DO MUNICiPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Validade: 30 dias ate 09102/2025

Chave de validâção: d2355e99

Àvenidr ? de Set€mbro, no 744, Centro. Porto Velho - RO

UZZIPAY ADMINISTRAOORA OE CONVENIOS LTOA



CÀSARÀ IIIJI{ICIPÀI DE AL\IORAOA OO OESTE

PROCÊSSO N'
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qirlir 1 de I

ASS. Do

PODER JUDIC IÁRIO
JUSTTÇÀ DO TRABA],HO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRjABÀIHISTÀS

Nome: UZZIPÀY ADMINISTRÀDORÀ DE CONVENIOS LTDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 05.884.660/0001-04
Certidão n": 65890111/ 2024
Expedição: 24/09/2024, às 17:03:28
Validade: 23/03/2025 - L80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se quê UZZIPÀY ÀDMINISTRADORÀ DE COI{VENIOS Í,tDÀ (MÀTRIZ E

FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 05.884.660/0001-04, NÃO coNsTÀ
como inadimplente no Banco NacionaL de Dêvedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da CônsofidaÇão
das Leis do Traba.Lho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2017 e
13.467/20L7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
Os dados constantes dêsta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresâ em relação
a tôdos os seus estabelecimentos, agências ou f i.Irais.
A aceit.aÇão desta certidáo condiciona-se à verif i-cação de sua
àutenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidáo emitida gratuitamente.

INTORMÀÇÀO IUPORTÀÀEE
Do Banco Naci-ônal- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇôes
estabelêcidas em sentença condenatória transj-tada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh imêntos previdenciários, a honorários. a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão dê ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição }egal, contiver forÇa executiva.


